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A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO Nº 0009103-97.2013.815.2001
Relator        :   Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado
Agravante  : BANCO CSF S/A (BANCO CARREFOUR S/A) e ATLÂNTICO
FUNDO  DE  INVESTIMENTOS  EM  DIREITO  CREDITÓRIO  NÃO
PADRONIZADOS
Advogado   :    Antônio de Morares Dourado Neto OAB/PE nº 23.255
Agravado :    Walter Vieira Nóbrega 
Advogadas  :   Nayara  Chrystine  Nóbrega  OAB/PB  nº  12.657  e  Karine
Cordeiro Xavier de França OAB/PB nº 15.322-B

AGRAVO INTERNO.  MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  CÍVEL  POR
MANIFESTA  INADMISSIBILIDADE.  DECISÃO
PROFERIDA  E  PUBLICADA  NA  VIGÊNCIA  DO
CPC/73.  INOCORRÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA  AO  COMANDO  JUDICIAL.
ARGUMENTOS  UTILIZADOS  NO  RECURSO
APELATÓRIO  QUE  NÃO  ATACAM  OS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
INSURGÊNCIA MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
DESPROVIMENTO.

É imprescindível que as razões do recurso ataquem os
fundamentos da decisão sob pena de não conhecimento.
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V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A a Terceira Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, em negar provimento ao
agravo interno.

R E L A T Ó R I O.

Trata-se de agravo interno, interposto por BANCO CSF
S/A  (BANCO  CARREFOUR  S/A)  e  ATLÂNTICO  FUNDO  DE
INVESTIMENTOS  EM  DIREITO  CREDITÓRIO  NÃO
PADRONIZADOS,  contra  decisão  monocrática  (fls.  215/223)  que  negou
seguimento  ao  recurso  apelatório  de  fls.  113/126,  por  manifesta
inadmissibilidade em face de ser carente de dialeticidade.

Os  agravantes  interpuseram  Apelação  Cível  contra
sentença prolatada pelo Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa
(fls. 109/111) que – nos autos da ação declaratória de inexistência de débito
c/c indenização por danos morais em face delas ajuizada por Walter Vieira
Nóbrega  –  julgou  procedentes  os  pedidos  iniciais,  com  previsão  de
aplicação  de  multa  em  caso  de  descumprimento,  por  entender  não
possuírem  as  rés  legitimidade  para  cobrar  a  dívida,  bem  como  para
negativar  o  nome do autor  em cadastros  restritivos  de  crédito,  pois  não
demonstraram  serem  detentoras  do  débito,  já  que  não  comprovaram  a
suposta cessão creditícia da dívida originária.

Nas  razões  do  apelo,  fls.  113/126,  pugnaram  pelo
provimento  do  recurso  para  julgar  improcedentes  os  pedidos  iniciais  e
condenar  o  autor  em  litigância  de  má-fé,  alegando  que  “diretamente,  o
Apelado  não  celebrou  qualquer  negócio  jurídico  com  a  Atlântico,  nem  com  a
Bureaux. Porém as empresas demandadas figuraram cessionárias dos créditos supra
transcritos.”,  tendo  agido  no  “regular  e  comedido  exercício  do  seu  direito  de
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negativar o seu cliente inadimplente junto aos órgãos de proteção ao crédito.”.

Contrarrazões, fls. 199/205, pela manutenção do decisum.

Cota ministerial sem manifestação meritória, fls. 211/213.

Constatada a manifesta inadmissibilidade do apelo, a ele
foi negado seguimento – nos termos do art. 557, caput, do CPC –, dando azo
ao manejo deste regimental.

Em suas razões, fls.  225/229, pugnam pelo provimento
da insurgência para determinar “o regular julgamento colegiado do Recurso de
Apelação”, “uma vez que não se verifica qualquer das hipóteses elencadas no caput
do art.  557 do CPC, de modo que não se trata de julgamento monocrático pelo
relator do recurso.”.

Contrarrazões,  fls.  234/236,  pelo  desprovimento  do
recurso.

É o relatório. 

V O T O .

Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado/Relator.

A decisão  monocrática  recorrida  data  de  15/03/2016,
publicada em 16/03/2016. Portanto, na vigência do CPC/73.

Os insurgentes aduzem que a ausência de dialeticidade
não  autoriza  a  negativa  de  seguimento  prevista  no  art.  557  do  CPC/73.
Contudo,  como  é  cediço,  a  dialeticidade  é  pressuposto  extrínseco  de
admissibilidade recursal.

No caso de apelação cível,  respectiva carência  viola  o
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inc. II do art. 514 do CPC/73, tornando possível a negativa de seguimento
para  inadmiti-la,  nos  termos  daquele  artigo,  conforme  já  pacificado  na
jurisprudência pátria.

Portanto,  a  decisão  monocrática  recorrida  deve  ser
mantida, pelos seus próprios fundamentos.

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO ao
regimental.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  ordinária  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 06 de
setembro de 2016,  o Exmo.  Sr.  Des.  Saulo Henriques de Sá e  Benevides.
Participaram do  julgamento,  além deste  Relator,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz
convocado para substituir o Exmo.  Des. José Aurélio da Cruz. Presente ao
julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 09 de setembro
de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
          J U I Z  C O N V O C A D O / R E L A T O R
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